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Pau dos Ferros/RN,03 de maÍço de2026

Ao Excelentíssimo Senhor

JAIME DE CARVALHO COSTAIYETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

R. Pedro Velho, l29l,Pwtdos Ferros - RN, CEP: 59900-000

E-mail : contato@camarapaudosferros.rn gov.br

Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

Excelentíssimo Seúor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho por meio deste, a propositura anexa para

apreciação da Câmara Legislativa de Pau dos Ferros-RN.

Apresentamos a essa Douta Casa o incluso projeto de Lei, que objetivaaaanlização do piso

salarial 2026 ücategoria do magisterio público municipal, reajustado nacionalmente no percentual

de 5r4"/".

Certa de sua atenção e comprometimento, renovo meus votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

MARIANNA

a s o prefelhtradepaudosferros a www.peudosferros.rn.govbr
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.42110001-76

AV. Geúlio Vargas, 1323 - Centro
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PROJETO DE LEr N. 2388 nO26

DISPÕE SOBRE A ATUÁLIZAÇÃO
SÁL,{RIAL 2026 DO MAGISTÉRIO
MUNICIPAL DE PAU DOS FERRO,S.RN.

DO PISO
PUBLICO

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE PAU DOS FERROS, ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE,faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei:

Art 1o Fica atualizada a tabela salarial do Magistério Público Municipal de Pau dos Ferros-RN no

valor percenfual de 5r4o/o.

Art.2" A nova tabela que contempla a implantação do piso salarial no valor de 5r4o/" 2026

está no ANEXO 1 dessa presente Lei.

Art.3" Os gastos correrão por conta dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Brásica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), por meio de sua cota-

parte 70%o.

Art. 4o Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder no corrente ano abertura de novos

créditos adicionais orçamentiários para suprir as despesas ora mencionadas nessa Lei.

Art 5o A aplicação se dará a partir de fevereiro/2026, com retroativo a janeiro pago no mês de

março12026;

Art.6'Esta Lei entrará em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 03 de março de
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ANEXO 1: NOVA TABELA SALARIAL 2026, REAruSTADA EM 5,4o/o
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RAZÕES DO PROJETO

Excelentíssimo Senhor,

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroslRN

Senhoras e Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido ao exame e

deliberação dessa Egrégia Câmara o incluso projeto de Lei, que objetiva a aaalização do piso

salarial 2026 dacategoria do magistério público municipal, reajustado nacionalmente no percentual

de 5r4o/o.

Através do presente projeto de lei, o Executivo Municipal vem solicitar à colenda Câmara

autorização para dispor da aanlização de uma das principais políticas públicas de valorização do

magistério municipal, assegurando o cumprimento de um dos direitos pertinentes a categoria dos

Profissionais do Magistério deste ente.

O valor do reajuste percentual do piso salaÍial do magistério público para 2026 estií em

conformidade com a Medida Provisória n' 1.33412026, assinadapelo Presidente da Repúblic4 o Sr.

Lúz Inácio Lula da Silva publicada em Diário Oficial da União no dia 2l dejaneiro do corrente

ano.

Aproposição de implantação do Piso2026 é da seguinte forma:

o Aplicação a partir de fevereiro12026;

o Retroativo ajaneiro pago no mês de março12026;

Diante do exposto, contaÍnos com o indispensável apoio de nossos nobres vereadores para a

aprovação desta importante propositura.

Atenciosamente,

Pau dos Ferros/RN,03 de março de2026.

MARIANNA NASCIMENTO

oto G wvsw.p audosf er ros. r n.gov.b r
Prefeitura Municipal de Pau dos - CNPJ: 08. I 48.42 I /000 I -76

AV Getúlio Vargas, 1323 - Centro


